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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2019/SAH/HSJB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 843/2019/SAH/HSJB 

AQUISIÇÃO DE MEIO PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

 
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Serviço Autônomo/ 

Hospitalar/Hospital São João Batista, inscrito  no  CNPJ  nº  29.063.294/0001-82,  com endereço na Rua 
Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro Colina, Volta Redonda/RJ, mediante a  Pregoeira  FABIANA 
TEODORO FIGUEIRA e  Equipe  de  Apoio,  designados  pela  Portaria  nº  078/2019/SAH/HSJB, 

atendendo  requisitos  do  Processo  Administrativo  nº 843/2019/SAH/HSJB, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data e local abaixo indicado, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/02, 

os Decretos Municipais nº 10.624/06, nº 10.638/06, nº 10.640/06 e 14.457/17, e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como dos demais diplomas legais e normas a ela aplicáveis com as 
alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006, com as modificações introduzidas 
posteriormente e demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 
 

A aquisição de cópia completa do presente edital dar-se-á mediante retirada no sítio da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. Alternativamente, o edital poderá ser retirado no sítio do SERVIÇO 
AUTONOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, conforme segue: 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao . 

 

1- DA HORA, DATA E LOCAL DA LICITAÇÃO: 

 

1.1- A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários limites constantes do 
quadro a seguir: 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 8h59min do dia 04/12/2019 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 9h00min. do dia 04/12/2019 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

9h00min. do dia 04/12/2019 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília/DF, e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

LOCAL: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br Acesso 

Identificado 

 
 

 
2- DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E ENCAMINHAMENTO: 

 

 

2.1- Os interessados poderão formular suas consultas e encaminhá-las para: 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
Comissão Permanente de Licitação 

Rua Nossa Senhora das Graças n. 235- Colina  
Volta Redonda – Rio de Janeiro – CEP 27.253.610 

Tel/Fax: (24) 3339.4250 
E-mail: cpl@hsjb.org.br 

Att: Fabiana Teodoro Figueira - Pregoeira 

 
2.2- Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, no 
horário das 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 17h00min, no endereço supracitado; 

http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda/?emp=3
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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2.3- Esclarecimentos de dúvidas sobre os documentos deste Pregão Eletrônico, somente serão 
atendidos mediante solicitação escrita e apresentada até 02 (dois) dias antes da data marcada para 
início de recebimento das propostas; 

 
2.4- O Pregoeiro e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link nos sítios 
oficiais do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA e no da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta 
em até vinte e quatro (24) horas.  

 

3- DO OBJETO: 

 
3.1- O objeto deste pregão eletrônico é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de MEIO PARA 

CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA, para atender o SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 

 
3.2- A proponente vencedora deverá iniciar o fornecimento do objeto da presente licitação no prazo 

de 10 (dez) dias corridos após o recebimento de nota de empenho;  

 
3.3- O valor total estimado para a aquisição de MEIO PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA é de R$ 

172.082,16 (Cento e setenta e dois mil, oitenta e dois reais e dezesseis centavos). 

 
3.4- As aquisições oriundas deste certame deverão atender às especificações contidas no Termo de 

Referencia Anexo I do Edital, sendo de Integral responsabilidade da COORDENAÇÃO DE 
SUPRIMENTOS, no que diz respeito as informações técnicas, uso, quantidade, qualidade e 
implantação quando for o caso, bem como quaisquer outras características que sejam 
indispensáveis, ao bom desempenho do objeto a ser licitado. 
 

3.5- Os preços registrados por força deste processo terão a validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município; 

 
3.6- As quantidades constantes do Termo de Referência do Objeto – Anexo I são estimativas, 

não se obrigando a Administração do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL 
SÃO JOÃO BATISTA a aquisição integral ou mesmo o valor total estimado, conforme item 
3.4; 

 

4- DOS ANEXOS: 

 
4.1- Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

 
4.1.1- ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO – PARTE I; 
4.1.2- ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º INCISO 

XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
4.1.3- ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL; 
4.1.4- ANEXO 04 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO; 
4.1.5- ANEXO 05 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; 
4.1.6- ANEXO 06 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
4.1.7- ANEXO 07 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

FAMILIAR; 
4.1.8- ANEXO 08 – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO; 
4.1.9- ANEXO 09 – MINUTA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS; 

 

5- FORMA DE REALIZAÇÃO E CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO: 

 
5.1- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
 



Processo Nº Folha 

843/2019  

Rubrica: 

 
 

 

 
3 

5.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Serviço Autônomo Hospitalar – Hospital São 
João Batista, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 

6-  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1- As despesas com o pagamento do objeto ora licitado correrão à conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

30-SAH 300110302.1001.4018 4018 3390300000 0204 

 

7- DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO: 

 
7.1- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 

 
7.2- Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para início de recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico; 
 

7.2.1- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@hsjb.org.br ou 
por petição dirigida ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação/SAH/HSJB no 
endereço consoante no preâmbulo deste edital. 

 
7.2.2- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 

7.3- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio Eletrônico via Internet, conforme Decreto 5.450/05  em seu art. 18, no 
e-mail: cpl@hsjb.org.br. 
  

7.4- Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, após o 
término da sessão de lances; 

 
7.5- A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro disporá 

do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde 
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, conforme a Lei nº 
10.520/02, art. 4º, inciso XVIII; 

 

8- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
8.1- Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 
8.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias; 

 
8.3- Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
8.3.1- estejam constituídos sob a forma de consórcio ou grupos de empresas; 
 
8.3.2- estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e 
de contratar; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:cpl@hsjb.org.br
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8.3.3- sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera do Governo; 
 
8.3.4- estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 
 
8.3.5- isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 
 
8.3.6- sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 

8.4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 

 
8.5- O licitante interessado em participar deste Pregão deverá promover a sua inscrição e o 

credenciamento junto à BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias, acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
a) Instrumento Particular de Adesão, conforme modelo a ser fornecido pela BBM - Bolsa 

Brasileira de Mercadorias; 
 
b) Declaração de seu Pleno Conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
e,  
 
c) Ficha Técnica Descritiva, com todas as especificações do(s) produto(s) objeto da licitação 

em conformidade com os Anexos deste Edital.   
 

8.6- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que promoverá o 
pagamento à BBM - Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização de recursos da tecnologia da informação, nos termos do 
inciso III do artigo 5º da Lei nº 10.520/2002. A tabela com os valores vigentes encontra disponível 
no site da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 
 

9- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DA LICITAÇÃO: 

 
9.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

10- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS: 

 
10.1.  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.2.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br - Telefone: (11) 3113.1900 – 
Central de atendimento em São Paulo ou por Whatsapp (11) 99837-6032.  

 
10.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8h:00min às 18h:00min (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

11- PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

 
11.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação”. 

 

11.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
11.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
11.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
11.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 

11.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 
11.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

12- DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
12.1- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, sem identificação do licitante, 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 
12.2- No preenchimento da proposta eletrônica, Conforme modelo Anexo 08 – Ficha Técnica 

Descritiva deverão, obrigatoriamente, ser informadas nos campos próprios: 

 
12.2.1- A quantidade, especificações, número do item e marca do material ofertado, 

devidamente registrado na ANVISA/Ministério da Saúde; 

 
12.2.2- Preço unitário e total com no máximo 02 (DUAS) casas após a vírgula; 

 
12.2.3- As especificações detalhadas (características e recursos técnicos), marca e 

modelo do material com registro na ANVISA/Ministério da Saúde; 

 
12.2.4- A validade da proposta não inferior a sessenta (90) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão; 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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12.3- A não inserção de arquivos ou informações nos campos próprios da proposta eletrônica 
implicará na sua desclassificação, face à ausência de informações suficientes para a sua 
classificação.  
 

12.4- Por força do § 5º do artigo 24 do Decreto-Lei Federal nº 5.450/2005, os documentos anexados 
durante a inserção da proposta, não poderão ser identificados, ou seja, não será admitida a 
veiculação do nome ou de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de 
material timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 

 
12.5- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
  

12.5.1- Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital 

e Termo de Referência. 
 
12.5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO.  

 
12.6 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações do item 12.2.4 no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  

 
12.6.1 Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações. 
 

12.7 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como 
frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 

 

13- ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 
13.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 11.1, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 
13.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
13.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.  
  
13.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 
lote. 
 

13.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  

  
 13.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 
 
13.4 – O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
 
13.5 – Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

 

14- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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14.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 

 
14.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 
14.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 
8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação 

contidas nos itens 15 e 16 deste Edital. 
 

14.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 15 e 
16, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
 
14.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 15 e 16, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 

14.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
14.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  
 
14.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os 
preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 
14.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 

o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 

15- DA HABILITAÇÃO: 

 
15.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, do licitante 
declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) minutos, 

contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, 
“doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
15.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
15.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
15.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 
constante do item 15.1, deverão ser relacionados e apresentados no Serviço Autônomo 

Hospitalar/Hospital São João Batista, localizada na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235 – Colina – 
Volta Redonda – CEP 27.253-610, das 08h:00min às 11h:30min e das 13h:00min às 16h:00min, em até 3 
(três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
15.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
15.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 
 
15.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 
15.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 
 
 15.6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
15.6.1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 
 
15.6.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
15.6.1.4 - Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

nº 8.666/93. 
 

15.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
 

15.6.2.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante. 
 

15.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 
 

15.6.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

 
15.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 
 
15.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade 

do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
 
15.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
 

15.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 
 

15.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 
 

15.6.5 - Para Qualificação Técnica: 
 

15.6.5.1- Autorização de Funcionamento da licitante e/ou fabricante, expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com atividade específica do objeto da licitação. 

 
15.6.5.2- Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida 

pela empresa: produção, importação, armazenamento distribuição ou comercialização. 
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15.6.5.3- Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da 

União emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária – Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) ou possuir sua isenção; 

 
15.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Setor de Licitações do Serviço Autônomo 
Hospitalar/HSJB, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 
 

15.7.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 
 

15.8 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
 
15.9 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
 

16- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 

 
16.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 
 16.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
 

16.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 
16.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 

16.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
16.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 14.3.1 e 15 
deste edital. 

 
16.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 16.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o 
lote no prazo de cinco minutos. 

 
 16.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 16.1.2.1 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 
 16.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 
pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação 
de habilitação e da proposta de preços, conforme item 14.3.1 deste edital. 
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 16.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

 
16.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 

 
16.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 16.1.2.2. 

 
16.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”. 

 
16.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 16.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior 
à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

 
16.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 

seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta 
no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 14.3.1 deste edital para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços,  

 
16.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 
cada pessoa jurídica. 

 
 16.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 
expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
 

 17- DOS RECURSOS: 

U 
17.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
17.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Serviço Autônomo 
Hospitalar/Hospital São João Batista, localizada na Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235 – Colina – 
Volta Redonda/RJ, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
 
17.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
 
17.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  
 
17.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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17.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

 
17.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

 18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
18.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
18.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
18.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 

 19- DA CONTRATAÇÃO: 

 
19.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 
 
                 19.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito 
à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 25 deste edital. 
 
19.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será aplicado o Decreto Estadual nº 26.531 de 14 de outubro de 2009, com a 
convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às 
exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 
 

19.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos 
no certame. 

 
19.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
 
19.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 
também integrará o Contrato. 
 

20- DO REAJUSTE: 

 
20.1 - O preço será irreajustável. 
 

21- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
21.1 - Compete à Contratante: 
 

21.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
21.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
 
21.1.3- Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente Contrato. 
 
21.1.4- Exercer a fiscalização do contrato/ata de registro de preços, registrando no processo o 
recebimento do material, suas quantidades, condições de embalagem, bem como horário de 
entrega e número da respectiva nota fiscal; 
 
21.1.5- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato/ata de registro de preços, nas 
formas definidas no Termo de Referência. 
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22- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
22.1 - Compete à Contratada: 
 
 22.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 22.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para 
utilização. 
 
 22.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato/ATA. 
 

23- ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

 
23.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data da solicitação feita pelo Setor de Suprimentos/SAH/HSJB, nas condições estipuladas neste 
edital e seus anexos. 
 

23.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Setor de 
Suprimentos/SAH/HSJB. 
 

23.2- O recebimento dos produtos será efetuado pelo Setor de Suprimentos, que poderão solicitar junto 
ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega 
dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 23.1, 
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

 
23.3– O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
 
23.4– A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Suprimentos no endereço Rua Nossa Senhora 

das Graças nº 235 – Colina – Volta Redonda/RJ - das 8h:00min às 11h:30min e 13h:00min às 
16h:00min, em 10 (dez) dias corridos, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o 
responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

 
23.5-  A descarga do produto deverá ocorrer por conta da CONTRATADA; 

 
23.6- Os produtos entregues pela contratada deverão obedecer rigorosamente às especificações 

constantes no instrumento convocatório. 
 
23.7- A qualidade dos itens contratados deverão ser atestadas pela COORDENAÇÃO DE 

SUPRIMENTOS OU TÉCNICOS QUALIFICADOS para tal do SAH/HSJB. E em caso de 
irregularidades os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 horas. 

 
23.8- O(s) Meios(s) para Conservação de Córnea entregue(s), dever (ão) ser obrigatoriamente 

acompanhado(s) do(s) laudo(s) de Análise Técnica do(s) mesmo(s) e Certificado de Registro do 
produto emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do MS, não sendo aceitos protocolos de 
solicitação de registro; 

 
23.9- As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 
 
23.10- O medicamento/produto deverá manter a córnea doada, conservada hígida para transplante por 

até 14 dias. 
 
23.11-    As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.), e dentro das normas recomendadas de 
esterilização, devendo constar os dados de identificação, procedência, número do lote, data de 
validade e registros nos órgãos competentes; 

 
23.12- As embalagens primárias dos medicamentos (frascos) devem apresentar o número do lote, data 

de fabricação e prazo de validade;  
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23.13- Acondicionamento e transporte do(s) MEIO PARA CONSERVAÇÃO (s) deve(m) ser feito(s) 
dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados 
para garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais 
para monitoramento de temperatura durante o transporte; 

 
23.13.1- Os medicamentos termolábeis deverão ser entregues em acondicionamento refrigerado, 
dentro da faixa de temperatura normatizada, de 2º a 8 º C; 
 
23.13.2- O não atendimento do item 23.13.1 implicará na devolução do medicamento.  

 
23.14- O(s) medicamento(s) devera (ão) ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir 

da data da entrega, excetuados os casos em que o produto tiver prazo de validade 
inferior;conforme Órgão Oficial; 

 
23.15- A(s) Empresa(s) contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar as suas expensas, o(s) 

medicamento(s) que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento (que deverá, 
quando for o caso, observar as disposições do § 8o do art. 15 e arts. 73 a 76, e, seus 
parágrafos da Lei Federal 8.666/93) não importará em sua aceitação; 

 
23.16- Independentemente da aceitação do(s) meio(s) para conservação de córnea, a(s) 

empresas contratada(s) garantirá (ão) a qualidade dos mesmos por um prazo de 12(DOZE) 
meses, obrigando-se, se for o caso a repor aquele que apresentar defeito neste período. 

 
23.17- A Contratada deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do MS de 08/10/98;  
 

23.18- Na nota fiscal deverá constar, de forma clara e inequívoca, a especificação detalhada de 
cada PRODUTO ofertado, indicando a MARCA/RMS, e quando for o caso embalagem com o 
quantitativo do PRODUTO e respectivos lotes, obedecendo  os itens expressos no Anexo 01 – 
Parte I do presente PREGÃO ELETRÔNICO; 

 
23.19- Deverão ser respeitadas para todos os itens as marcas de medicamentos ofertadas no 

certame. Qualquer alteração somente com anuência da Coordenação de SUPRIMENTOS do 
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 

 
23.20- Aceitar-se-á apenas produtos do mesmo lote. Nos casos em que as quantidades 

adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á quantidades 
complementares de outro número de lotes suficientes para atendimento do pedido, desde que 
sequencial. 

 
23.21- O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite 

definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento 
das exigências contidas no presente Edital. 

 
23.22- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade do produto entregue; 

 
23.23- Todo produto deverá: 

 
23.23.1-  Apresentar RMS –Registro no Ministério da Saúde/ANVISA, ou possuir a sua isenção; 
 
23.23.2- Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de 
produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde/MS; 
(quando pertinente) 

 
23.24- A entrega do(s) material(is) será acompanhada e fiscalizada por representantes da 

Administração do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR, designado para esse fim.  
 

23.25- O representante do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR anotará, em registro próprio, 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

24- DO PAGAMENTO: 
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24.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor de Suprimentos do SAH/HSJB. A 
contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 
 
24.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – 
CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 
 
24.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
24.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, 
o prazo previsto no item 24.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
 
24.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
24.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
 

25- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
25.1- A não entrega do objeto da presente Licitação, total ou parcial, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a 
gravidade da infração: 

 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa;  
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Município; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
 

a) A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa; 

b) A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo 

próprio Ordenador de Despesa; 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 

Chefe do Executivo. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

 
a) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ATA, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  
d) Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor da 
ATA ou do empenho.  
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PARÁGRAFO QUINTO – A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 

a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
PARÁGRAFO SEXTO – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor da ATA, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da ATA pelo CONTRATANTE ou 
da aplicação das sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO NONO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da 

ATA, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 
10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 

pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com 

as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 
declaração de idoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município 
de Volta Redonda enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Município, após a publicação do extrato. 
 

25.2- DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 

não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento). 
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26- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
26.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o licitador, revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
 
26.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
licitador não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
26.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
26.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
26.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
26.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
26.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
26.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
 
26.9- A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
 
26.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 
 
26.11 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
26.12 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, considerando aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro. 

 
  

Volta Redonda, 20 de novembro de 2019. 
 
 
 

______________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO – PARTE I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2019/SAH/HSJB 

 

 

1- DO OBJETO: 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto Meio para Conservação de Córnea conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. Faz-se necessária a aquisição de Meio para Conservação de Córnea, para preservar as córneas 

entre captação e o transplante, mantendo a qualidade da córnea por um período de 14 dias. 
 

3- DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 
3.1- A Aquisição de MEIO PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA objeto do Termo de Referência – 

Parte I será procedida mediante licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a finalidade de Registro de preços, tendo a Ata de Registro 
de Preços validade para doze (12) meses. 

 

4- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
 TOTAL (R$) 

01 

MEIO PARA CONSERVAÇÃO DE 
CÓRNEA - SOLUÇÃO PARA 

CONSERVAÇÃO CÓRNEA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CONDROITINA SULFATO/DEXTRAN, 
GENTAMICINA SULFATO, 
COMPONENTES ADICIONAIS 
ESTREPTOMICINA SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO 2,5% + 100MCG + 
200MG/ML, USO SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
FRASCO 20ML. GARANTINDO ASSIM 
O AUMENTO A LONGEVIDADE DAS 
CÉLULAS ENDOTELIAIS E, 
NATURALMENTE NO SUCESSO DO 
TRANSPLANTE DE CÓRNEA. 
PARA MANTER A CÒRNEA DOADA, 
CONSERVADA HÌGIDA PARA 
TRANSPLANTE POR ATÉ 14 DIAS.   
CX C/12 FRASCOS DE 20 ML. 

UNID 408 421,77 172.082,16 

VALOR TOTAL ESTIMADO: Cento e setenta e dois mil, oitenta e dois reais e 

dezesseis centavos . 

R$ 172.082,16 

 

5- LOCAL E DATA PARA ENTREGA DO OBJETO: 

 
5.1- OS MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA deverão ser entregues no SETOR DE 

SUPRIMENTOS do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, 

sito a Rua N. S. das Graças n. 235 - Colina – Volta Redonda/RJ – CEP 27.253-610, de segunda 
à sexta feira, exceto feriados, das 8h00min às 11h30 e das 13h00min às 16h00min. 

 

6- PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 
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6.1- Após a homologação do resultado da licitação, será a empresa vencedora notificada e 

convocada, através da devida nota de empenho para, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
entregar o objeto desta licitação, para as quantidades requisitadas, conforme solicitação do 
SETOR DE SUPRIMENTOS/SAH/HSJB; 

 
6.2- Cada de entrega deverá ser acompanhado de cópia da respectiva nota de empenho e do original 

da nota fiscal em 02 (duas) vias, a qual registrará, obrigatoriamente: 
 

6.2.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à licitação; 
6.2.2- A data de validade e lotes do objeto deste edital; 
6.2.3- A discriminação dos MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA; e, 

6.2.4- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE. 
 
6.3- Os MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA deverão ser entregues de acordo com os 

padrões de qualidade, acondicionamento, manuseio e transporte, respeitadas as quantidades 
solicitadas pela Contratante e observadas as regras específicas fixadas no presente edital, além 
de estarem em conformidade com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal; 

 
6.4- Os MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA serão recebidas provisoriamente, para 

verificação da qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pelo 
SETOR DE SUPRIMENTO do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 
BATISTA, que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o 
recebimento definitivo;  

 
6.5- O recebimento definitivo dar-se-á em 10 (dez) dias contados da data do recebimento provisório, 

quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor do SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA. Caso o objeto não seja recebido 
definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à Adjudicatária; 

 
6.6- Caso o objeto deste Edital não atendam a qualquer uma das especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto – Parte I do Edital ou estejam fora dos padrões 
determinados, a unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 48 
(Quarenta e oito) horas. O atraso na substituição dos materiais acarretará a suspensão dos 
pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas; 

 
6.7- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o SERVIÇO AUTÔNOMO 

HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA reterá o material e não aceitará a Nota 
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas; 
 

6.8- Os MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA deverão ser entregues em parcelas conforme 

solicitação do SETOR DE SUPRIMENTOS/SAH/HSJB; 
 

7- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
7.1- A Contratada apresentará ao SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 

BATISTA a Nota Fiscal referente ao fornecimento efetuado; 

 
7.2- O SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA realizará a análise e 

conferência da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la; 
 
7.3- A Nota Fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição, para que a Contratada a reapresente; 
 
7.4- A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

detentora da nota de empenho a suspenda quaisquer fornecimentos; 
 
7.5- O pagamento à Contratada será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de entrega da 

fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com os valores 
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ofertados, faturas estas que deverão estar devidamente atestadas por dois servidores que não 
seja o ordenador da despesa e processadas segundo a legislação vigente. 

 
 
 

Volta Redonda, 20 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

______________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
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ANEXO 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  
 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 
2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 

..........................., ... de ...................... de 20..... 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL  
 

 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem 
como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 
 

Data: 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 04 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 
 

item Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 
R$ 

01       

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 
 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 
____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 05 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  
 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 
**/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 06 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 
_________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 07 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
 

 
 (papel timbrado da empresa) 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 
nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 
)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 
**/20__  
 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO 08 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 
 

 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 137/2019/SAH/HSJB 

. 
 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Pregão Eletrônico nº 137/2019/SAH/HSJB 

Órgão Comprador: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 

 
ITEM 

 
QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

/RMS 
 

PREÇO 
UNITÁRIO 

INICIAL 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
INICIAL 

(R$) 

01       

 

Preço global geral inicial da proposta (resultante da soma dos itens ofertados pela proponente) – R$ 
________ (por extenso). 

Prazo de validade da proposta: __ dias, conforme estabelecido no edital: 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de Tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.) 

Data: 

 
OBSERVAÇÃO: 

  
1. POR FORÇA DO § 5º DO ARTIGO 24 DO DECRETO-LEI FEDERAL Nº 5.450/2005, OS 

DOCUMENTOS ANEXADOS DURANTE A INSERÇÃO DA PROPOSTA, NÃO PODERÃO SER 
IDENTIFICADOS, OU SEJA, NÃO SERÁ ADMITIDA A VEICULAÇÃO DO NOME OU DE SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, BEM COMO SERÁ VEDADO À UTILIZAÇÃO DE MATERIAL 
TIMBRADO, OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE FACILITE A IDENTIFICAÇÃO DO 
LICITANTE. 

 
 

2. A LICITANTE DEVERÁ INSERIR TODOS OS ITENS EM UMA ÚNICA PROPOSTA, E 
CONFIRMAR COM A BBM A EFETIVA TRANSFERÊNCIA.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo Nº Folha 

843/2019  

Rubrica: 

 
 

 

 
27 

 
ANEXO 09 

MINUTA DE “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2019/SAH/HSJB 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2019/SAH/HSJB 

 
Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 

BATISTA, com endereço na Rua Nossa Senhoras das Graças n. 235, Colina, em Volta Redonda/RJ, 
inscrito no CNPJ nº 29.063.294/0001-82, neste ato representado pelo Diretor Administrativo 
_____________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ______________, nos termos da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 10.624/06, nº 10.638/06, nº 
10.640/06 e 15.450/18, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 137/2019/SAH/HSJB, 
homologado em __/__/____, integrante do Processo Administrativo nº 843/2019/SAH/HSJB, por 
deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa: _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sede na -_________________, nº___, na cidade de _________________, 
neste ato representada pelo Sr.(a) _________________, portador(a) da CI/RG nº _________________da 
IFP/RJ e inscrito(a) no CPF/MF nº_________________doravante denominado DETENTOR DA ATA”, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nos itens que seguem. 
 
 
1- DO OBJETO: 
 

1.1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de MEIO 
PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA, para atender a SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
ITENS REGISTRADOS”, anexo a esta ATA. 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

 
2.1- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir 

da data da sua publicidade. 
 
3- DO PREÇO: 
 

3.1- Até o dia 10 de cada mês, a REGISTRADA deverá oficiar o SERVIÇO AUTÔNOMO 

HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA a necessidade de atualização de preços, 
consubstanciado em alterações do cenário econômico, com, por exemplo: 

 
3.1.1- Alteração nos preços dos MEIO PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA; e, 

3.1.2- Alterações tributárias. 
 

3.2- Os preços ofertados pela empresa adjudicada, signatária da presente ATA constam do 
“DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS”, anexo. 

 
4- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
4.1- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 
 

4.2- Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente Contrato. 
 

4.3- Exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, 
suas quantidades, condições de embalagem, bem como horário de entrega e número da 
respectiva nota fiscal; 
 

4.4- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no Termo 
de Referência. 
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5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA 
 
5.1- Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarga das mercadorias; 

 
5.2- Comunicar ao Departamento Solicitante, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

 
5.3- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Item 8 ;  

 
5.4- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 

 
5.5- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
5.6- A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 

transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 
 
5.7- A contratada deverá fazer a entrega no local determinado pelo usuário, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da nota de empenho. 
 
5.8- Entregar as notas fiscais relativas ao objeto deste contrato, ao fiscal do fornecimento 

indicado pelo hospital; 
 
5.9- O(s) MEIO(s) PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA entregue(s) deverá (ão) ser 

obrigatoriamente acompanhado(s) de Certificado de Registro do produto emitido pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária do MS, não sendo aceitos protocolos de solicitação de 
registro; 

 
5.10- Quando a empresa participante for distribuidora, portanto não titular do registro do produto 

no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data 
recente, comprovando autorização legal específica do titular para comercialização 
daquele produto (Portaria 2814 de 29/05/98); 

 
6- DO CONTRATO: 

 
6.1- Para consecução dos fornecimentos dos MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA 

registrados nesta ATA será emitida nota de empenho específica com a REGISTRADA, 
com posterior solicitação, conforme disposto nos subitens 8.1 a 8.29; 

 
7- DO PAGAMENTO:  

 

7.1- A Contratada apresentará ao SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO 
JOÃO BATISTA a Nota Fiscal referente ao fornecimento efetuado; 

 
7.2- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 

apresentados pela contatada, num prazo máximo de trinta (30) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela fiscalização do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO 
JOÃO BATISTA, que deverá ocorrer após as verificações constantes do item 12.2 desta 
ATA; 

 
7.3- Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 

corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
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tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso 
III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos 
por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 

 
7.4- O pagamento será realizado, através de Conta Corrente, dentro do prazo proposto pela 

adjudicatária da licitação, em consonância com o estipulado neste edital, contado a partir 
da data do recebimento dos MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA; 

 
7.5- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, 

para crédito na conta corrente indicada pelo fornecedor, com a descrição do objeto deste 
Certame, devidamente atestado por servidores designados, uma vez satisfeitas às 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

7.6- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

 
7.7- A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a detentora da nota de empenho a suspenda quaisquer fornecimentos; 
 
7.8- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA efetuará o 
pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os 
esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 

 
7.9- Do montante devido serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.10- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a 

utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada 
a emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de 
crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, 
equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento da 
contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, 
do mesmo diploma legal; 

 
7.11- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 

contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para a nele 
registrada ou comprovação de que se encontra em dia com suas obrigações para com a 
Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS e Tributos Federais; 

 
7.12- Caso conste o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz, 

com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o 
pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do 
estabelecido no item acima transcrito; 

 
7.13- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” 

do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, 
conforme a necessidade no SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO 
JOÃO BATISTA, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor total da parcela adiantada. 

 
8- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO:  
 

8.1-O objeto deste termo deverá ser entregue em parcelas no SERVIÇO AUTÔNOMO 
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, sito a Rua N. S. das Graças n. 235 - Colina– 
Volta Redonda/RJ – CEP 27.253-610, de segunda à sexta feira, exceto feriados, das 8h00min 
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às 11:30 e das 13h00 às 16h00min, conforme solicitação do Setor de Suprimentos e emissão da 
nota de empenho, sem ônus de frete e seguro para o SAH/HSJB. 

 
8.2- A entrega será no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, após o Recebimento da 

nota de empenho; 
 
8.3- A descarga do produto deverá ocorrer por conta da CONTRATADA; 
 
8.4- Os produtos entregues pela contratada deverão obedecer rigorosamente às 

especificações constantes no instrumento convocatório. 
 
8.5- A qualidade dos itens contratados deverão ser atestadas pela COORDENAÇÃO DE 

SUPRIMENTOS OU TÉCNICOS QUALIFICADOS para tal do SAH/HSJB. E em caso de 
irregularidades os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 horas. 

 
8.6- O(s) Meios(s) para Conservação de Córnea entregue(s), dever (ão) ser obrigatoriamente 

acompanhado(s) do(s) laudo(s) de Análise Técnica do(s) mesmo(s) e Certificado de 
Registro do produto emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do MS, não sendo 
aceitos protocolos de solicitação de registro; 

 
8.7- As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 
 
8.8- O medicamento/produto deverá manter a córnea doada, conservada hígida para 

transplante por até 14 dias. 
 
8.9- As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.), e dentro das normas recomendadas 
de esterilização, devendo constar os dados de identificação, procedência, número do lote, 
data de validade e registros nos órgãos competentes; 

 
8.10- As embalagens primárias dos medicamentos (frascos) devem apresentar o número do 

lote, data de fabricação e prazo de validade; 
 
8.11- Acondicionamento e transporte do(s) MEIO PARA CONSERVAÇÃO (s) deve(m) ser 

feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e 
variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles 
devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar 
preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o 
transporte; 

 
8.11.1- Os medicamentos termolábeis deverão ser entregues em acondicionamento 

refrigerado, dentro da faixa de temperatura normatizada, de 2º a 8 º C; 
 
8.11.2- O não atendimento do item 8.11.1 implicará na devolução do medicamento.  

 
8.12- O(s) medicamento(s) devera (ão) ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir 

da data da entrega, excetuados os casos em que o produto tiver prazo de validade 
inferior;conforme Órgão Oficial; 

 
8.13- A(s) Empresa(s) contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar as suas expensas, o(s) 

medicamento(s) que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento (que 
deverá, quando for o caso, observar as disposições do § 8o do art. 15 e arts. 73 a 76, e, 
seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93) não importará em sua aceitação; 

 
8.14- Independentemente da aceitação do(s) meio(s) para conservação de córnea, a(s) 

empresas contratada(s) garantirá (ão) a qualidade dos mesmos por um prazo de 
12(DOZE) meses, obrigando-se, se for o caso a repor aquele que apresentar defeito 
neste período. 

 
8.15- A Contratada deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do MS de 08/10/98;  
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8.16- Na nota fiscal deverá constar, de forma clara e inequívoca, a especificação detalhada de 
cada PRODUTO ofertado, indicando a MARCA/RMS, e quando for o caso embalagem 
com o quantitativo do PRODUTO e respectivos lotes, obedecendo  os itens expressos no 

Anexo 01 – Parte I do presente PREGÃO ELETRÔNICO; 
 
8.17- Deverão ser respeitadas para todos os itens as marcas de medicamentos ofertadas no 

certame. Qualquer alteração somente com anuência da Coordenação de 
SUPRIMENTOS do SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 
BATISTA; 

 
8.18- Aceitar-se-á apenas produtos do mesmo lote. Nos casos em que as quantidades 

adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á 
quantidades complementares de outro número de lotes suficientes para atendimento do 
pedido;desde que seqüencial. 

 
8.19- O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 
exigências contidas no presente Edital. 

 
8.20- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade do produto entregue; 
 
8.21- Todo produto deverá: 
 

8.21.1-  Apresentar RMS –Registro no Ministério da Saúde/ANVISA, ou possuir a sua 
isenção; 

 
8.21.2-  Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por 

linha de produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde/MS; (quando pertinente) 

 
8.22- A entrega do(s) material(is) será acompanhada e fiscalizada por representantes da 

Administração do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR, designado para esse fim.  
 
8.23- O representante do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR anotará, em registro próprio, 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

 
8.24- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
8.25- Dentro do prazo de vigência do Registro dos Preços, a REGISTRADA será obrigada ao 

fornecimento dos MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA desde que obedecidas 
as condições da presente ATA, conforme previsão do edital de pregão que precedeu a 
formalização desta ATA. 

 
9- DA PESQUISA DE MERCADO: 

 
9.1- O SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA promoverá 

ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a solicitação da 
aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 
10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 
10.1- A não entrega do objeto da presente Licitação, total ou parcial, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa;  
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Município; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
 

a) A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas 
pelo Ordenador de Despesa; 

b) A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública do Município, prevista na alínea c, do caput, será 

imposta pelo próprio Ordenador de Despesa; 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência 

exclusiva do Chefe do Executivo. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

 
a) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ATA, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 

b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  
d) Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da ATA ou do empenho.  

 
PARÁGRAFO QUINTO – A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 

a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido.   

 
PARÁGRAFO SEXTO – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor do ATA, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do ATA pelo CONTRATANTE ou 
da aplicação das sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO NONO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da 

ATA, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 
10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 

pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com 

as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 
declaração de idoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município 
de Volta Redonda enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Município, após a publicação do extrato. 
 

10.2- DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 

danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada 
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem 

cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento). 
 
 
11- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

11.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
 
11.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 
 
11.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento 

equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do SERVIÇO 
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 

 
11.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou 

instrumento equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for 
decidido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 
BATISTA; 

 
11.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar (em) 

superior (es) ao(s) praticados(s) no mercado; 
 
11.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo 

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA e, 
 
11.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, ou, a juízo do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL 

SÃO JOÃO BATISTA, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
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11.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

 
11.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
12- DA FISCALIZAÇÃO: 

 
12.1- A REGISTRADA deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do SERVIÇO 

AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 
 
12.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 

servidor habilitado, designado formalmente pelo Diretor Administrativo do SERVIÇO 
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, para tal, investido de 
plenos poderes para: 

 
12.2.1- Recusar o MATERIAL em desacordo com o objeto; 
 
12.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 
12.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os 

casos amparados pelos itens 8 e 10 a ser executado pelo SERVIÇO 
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 

 
12.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita 

execução do objeto.  
 

12.3- A cada entrega dos MEIOS PARA CONSERVAÇÃO DE CÓRNEA, o SERVIÇO 

AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA poderá selecionar, a seu 
critério, amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à 
verificação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital. O tempo médio de 
análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados 
serão custeadas pelo SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 
BATISTA; 

 
12.4- A rejeição dos materiais não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
 

 
13. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

 
13.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou não aplicação de multas, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos no 
local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

 
13.1.1- Greve geral; 
 
13.1.2- Calamidade pública; 
 
13.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
 
13.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
13.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo 

Código Civil Brasileiro. 
13.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada 

perante o SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA; 
 
13.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado ao SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO 
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BATISTA, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
14. DO FORO: 

 
14.1- Para resolver passíveis divergências entre as partes, oriundas da execução do presente 

acordo, fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ. 
 
15. DAS CÓPIAS: 
 

15.1- Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
 

1 uma (1) para a Comissão Permanente de Licitação/SAH/HSJB; 

2 uma (1) para a COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS/SAH/HSJB; 

3 uma (1) para a  Registrada; e 

4 um (1) extrato para publicação no Diário Oficial do Município. 

 

16. DA DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA ATA E ASSINATURAS: 
 

16.1- E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Ordenador de Despesas do SERVIÇO 
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA e pelo 
representante legal da Registrada, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

 
 
 

Volta Redonda/RJ, ___ de _____________ de 2019.  
 
 

__________________________________________________  
CÁSSIO MURILO MACEDO PIRES  

DIRETOR ADMINISTRATIVO  
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR  

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA  
 

 
 

___________________________________________________________ 
REGISTRADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

______________________________ 
SAH/HSJB 

 
 

______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2019/SAH/HSJB 

DEMONSTRATIVO DOS ITENS REGISTRADOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2019/SAH/HSJB 

EMPRESA: ____________________________ 

 

ITEM UNID QUANT 
MARCA 

RMS 

 
DESCRIÇÃO 

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

       

PREÇO TOTAL GLOBAL (R$) EXTENSO:  
 

 
 
 

Volta Redonda/RJ, ___ de ____________ de 2019. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
CÁSSIO MURILO MACEDO PIRES 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
 
 
 

________________________________________________________ 
REGISTRADA 

 

 
 
 
 

 


